
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃONº 122 /2025 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que, por meio da Secretaria de Educação e da
Secretariade Esportes, estude a viabilidade de
liberar o acesso aos banheiros da EMEB
"Profº? Maria de Fátima do Amaral" para os

alunos que participam das aulas de basquete
realizadas às terças, quintas e sábados, no
período noturno, na quadra da referida
unidade escolar, neste Município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, que, por meio da Secretariade Educação e da Secretariade Esportes, estude a
viabilidade de liberar o acesso aos banheiros da EMEB "Prof? Maria de Fátima do
Amaral" para os alunos que participam das aulas de basquete realizadas às terças, quintas
e sábados, no período noturno, naquadra da referida unidade escolar, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação busca atender à demanda dos alunos é professores

que participam das aulas de basquete no período noturno na quadra da, EMEB "Prof?
Maria de Fátima do Amatal", que enfrentam dificuldades pela faltade acesso aos

banheiros da escola.

Atualmente, alunos e professores estão tendo que utilizar sanitários de

comércios vizinhos, o que além de ser inconveniente,compromete a segurança, o conforto
e a continuidade da participação nas aulas. Essa situação expõe os estudantes a riscos

desnecessários e pode desestimular a prática esportiva

O acesso a sanitários é uma necessidade básica, especialmente durante
atividades físicas, e sua liberação contribuirá para.o bem-estar dos alunôs, incentivo ao

esporte e melhores condições para a prática esportivano município.
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